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A Pró-Reitoria de Extensão da UFDPar comunica: 

A todos os coordenadores de projetos de extensão e projetos contemplados com bolsas do EDITAL Nº 
14/2019 – PIBEX/UFDPar/CMRV 

1) A Pró-Reitoria de Extensão da UFDPar, declara que durante o período de suspensão das atividades 
acadêmicas, todas as modalidades de ações de extensão serão suspensas, exceto aquelas que poderão ser 
desenvolvidas de forma remota; 

2) Os coordenadores de projetos de extensão, especialmente os contemplados com bolsas PIBEX, deverão 
elaborar planos de atividades que priorizem o caráter não presencial das atividades e apresentá-los à Pró-
Reitoria de Extensão da UFDPar; 

3) O funcionamento da Pró-Reitoria de Extensão da UFDPar, acontecerá via e-mal: 
coordenacaoextensao@ufpi.edu.br, conforme definido no Plano de trabalho, durante o período de 
suspensão das atividades presenciais devido à pandemia. 

4) As atividades de cadastro de projetos via SIGAA, estão funcionando normalmente, uma vez que a 
câmera de extensão mantem o calendário de avaliações, mesmo com reuniões virtuais. 

5) Os relatórios “Parciais” de programas/projetos, cursos e eventos não necessitam passar por reuniões de 
colegiados e devem ser enviado para o E-mal da CPPEC:cppex@ufpi.edu.br, (no caso de 
programas/projetos, cursos e eventos “CIENTÍFICOS”), e para Programas/projetos, cursos e eventos da 
área da Cultura, deve, ser enviado para o E-mail da CPCEL: sergiogatan@ufpi.edu.br ou 
cpcel.prexc@bol.com.br, ambos da Pró-reitoria de extensão da UFPI – PREXC, para que não hajam 
prejuízos com relação ao cumprimento de prazos. 

6) Relatórios “Finais” de programas/projetos devem ser apreciados nos cursos de origem do coordenador 
do projeto/programa, como estamos em um momento de atividades remotas, optar pelo parecer “ad 
referendum” para que sejam enviados em tempo hábil. 

 
Parnaíba-PI, 31/03/2020. 

 
 
 
 
 

 
Pró-Reitor de Extensão da UFDPar 


